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i.J::;!!! Y^\o 332/93

Ü F'ref ei to llun i ci pai de Perei rao usando das/
atribuiçíiíeo que lhe s<:uo conferidas por Lei.,
Faz saber que a Camara aprovou e ele promulga
a sequintc? l...ei!!

ARTIGO lo-- Fíí::«^ Poder Executivo autorizado
a alugar de terceiros., uma casa de o médico profis
sional,. para prestar serviços .;iunto ao LetiLro de badde de Perei-
í "a<:> ..

ARTIGO 2p- O valor de seu aluguel,, assim co-
m o í-ie u r e a .:i u ̂íí. t e í;;- e i- á o b .;i e t <::■ d c:? c; o i"i i'-' " ^ i a i-- a f a z en d o /
parte integrante dozsta Lieis

ARTIGO 3o,... Esta Lei entrará em vigor., na /
data de sua publicação,, revogadas as disposiçtjes em contrário..

I"'refeitura llunicipai de Pereira.s 24 de Fevereiro de 1993..

SCH lAI...

j"'r*ío ei i^un i í::í f:;'al

Registrada e Publicada com afi>:açao uí^ lug<:u- cos-tiune
ta Prefei tura Municipal., na data supiX ^
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